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Estado de São Paulo

POETARIA__N2=540/79

EIGOLAU PIITAIIORE, Prefeito Municipal 

de Louveira, Estado de São PaifLo, no 

uso de siias atrilDuições legais:-

RESOLVE

ArtijEço IS;- Conceder 30 (trinta) dias 

de férias referente ao período de 11 de il^osto de 1.977 à 10 - 

de Agosto de 1,973, ao seguinte funcionário no |ieríodo abaixo:

JOSÉ CARLOS FARIAS 

Le 13_de Agosto à_11__de_Setembro_de_l_1979

Artigo 2S;- Esta Portaria entrará - 

em vigor na data de sua publicação.

PREESITÜRA MDNICIPAL DE LOUVEIRA
EM 10 DE ACOSTO DE 1.979

RICOLAU EIÍTAMORE

Prefeito Municipal


